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I N D I C A Ç Ã O  

 

Senhora Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de 

Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao 

Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Obras Públicas a seguinte INDICAÇÃO: 

 

Indica troca de lâmpadas na Rua Desembargador Alírio de Figueiredo, nº. 667, também 

conhecida como Rua do Ypê (beco sem saída). 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Indicamos a necessidade da troca de lâmpadas Rua Desembargador Alírio de Figueiredo, 

nº. 667, também conhecida como Rua do Ypê (beco sem saída). Essa solicitação visa garantir a 

segurança dos moradores que transitam pelo local. A substituição da iluminação é essencial para 

a manutenção adequada da infraestrutura do bairro. 

 

 

AO: 1) Sr. Abílio Brunini - Prefeito Municipal - Prefeitura De Cuiabá 

 

AO: 2) Sr. Reginaldo Teixeira – Secretário Municipal de Obras Públicas 

 

 

__________________________________ 

Vera. KATIUSCIA MANTELI – PSB 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400350031003400320035003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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